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PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 203/2021

“DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do Município, e em
consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais de educação de Dois
Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a solicitação feita por requerimento do servidor, protocolado no
Departamento de Recursos Humanos com a concordância do Executivo Municipal; e
Considerando o disposto no art. 71, inciso VI da Lei Municipal nº 541/2014;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER pelo período de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, a partir de
08/09/2021, LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR ao
Servidor Público Municipal GILMAR DA SILVEIRA RODRIGUES, inscrito no CPF:
000.xxx.531-xx, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, matrícula 918-1, lotado na
Secretaria Municipal de Educação junto ao Departamento de transporte escolar, em
conformidade com a legislação vigente.
Art. 2º - A licença para tratamento de Interesse Particular –TIP terá inicio em 08/09/2021
e término em 08/09/2023, podendo ser prorrogada de acordo com a legislação vigente,
mediante conveniência entre as partes.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos legais a partir de 08/09/2021.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 10 de Setembro de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ACOLHIMENTOS
DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: Departamento de Licitações

ACOLHO o resultado da análise recursal realizada pela Procuradora Jurídica para
considerar a decisão proferida no julgamento do Processo Licitatório modalidade
Tomada de preços nº 003/2021, considerando vencedora do certame a empresa CG
Obras de Pavimentação Asfáltica Eireli, por apresentar a proposta mais vantajosa
segundo o critério de menor preço global ao valor de R$ 353.018,00 (trezentos e
cinqüenta e três mil e dezoito reais).

DETERMINO que sejam tomadas as providenciais legais necessárias dando ciência aos
interessados quanto ao resultado e as demais providências legais necessárias para o
início desta importante obra para o município e sua população.

Cumpra-se;
Publique-se;

Em, 10 de Setembro de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
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